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CONCESSÃO 

 

 

Portaria-SEI nº 198, de 17 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 

2019, 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao funcionário Igor Mendonça do 

Nascimento, Matrícula SIAPE nº 175****, ocupante do cargo de Chefe da Unidade de Terapia 

Intensiva Adulto, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotado na Unidade de 

Terapia Intensiva Adulto, nas datas de 13 a 16 de maio de 2026, para participar do ACLS - Suporte 

Avançado de Vida em Cardiologia, que se realizará em São Paulo/SP. 

     

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 199, de 17 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Geovanna Torres de 

Paiva, Matrícula SIAPE nº 193****, ocupante do cargo de Nutricionista, do quadro permanente de pessoal 

HULW/EBSERH, lotada na Unidade Multiprofissional, nas datas de 09 a 13 de junho de 2026, para 

participar do Ganepão 2026, que se realizará em São Paulo/SP. 

  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 200, de 17 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao funcionário Tiago José Silveira 

Teófilo, Matrícula SIAPE nº 225****, ocupante do cargo de Enfermeiro, do quadro permanente de pessoal 

HULW/EBSERH, lotado na Unidade de Clínica Médica, nas datas de 28 a 31 de julho de 2026, para 

participar do 20º SENADEn e 17º SINADEn, que se realizará em João Pessoa/PB. 

 

            Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 201, de 22 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela 

Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Daniele Ferreira 

Rodrigues, Matrícula SIAPE nº 234****, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, do quadro permanente de 

pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade Multiprofissional, nas datas de 12 a 15 de agosto de 2026, para 

participar do XXII Simpósio de Fisioterapia Respiratória, Cardiovascular e de Terapia Intensiva da 

ASSOBRAFIR, que se realizará em Natal/RN. 

                   

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 203, de 22 de abril de 2026 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela  

Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

 

  Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária Raquel de Oliveira 

Lima, Matrícula SIAPE nº 234****, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, do quadro permanente 

de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade de Saúde da Mulher, nas datas de 22 e 23 de maio de 2026, 

para participar da III Jornada Paraibana de Imunizações, que se realizará em Campina Grande/PB. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

9 

 

 

Portaria-SEI nº 204, de 22 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela 

Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao funcionário João Guilherme Pinto 

Vinagre, Matrícula SIAPE nº 185****, ocupante do cargo de Médico - Ginecologia e Obstetrícia, do quadro 

permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotado na Unidade de Saúde da Mulher, nas datas de 13 a 16 de 

maio de 2026, para participar do Curso de Cirurgia Robótica UNIMED-JP/Scolla, que se realizará em 

Curitiba/PR. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 210, de 23 de abril de 2026 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela 

Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao funcionário João Paulo de Freitas 

Sucupira, Matrícula SIAPE nº 152****, ocupante do cargo de Médico, do quadro permanente de pessoal 

HULW/EBSERH, lotado na Unidade de Clínica Cirúrgica, nas datas de 27 a 31 de maio de 2026, para 

participar do 18º Congresso Brasileiro de Videocirurgia e Robótica & IBC Latin América Summit, que se 

realizará em Brasília/DF. 

 

            Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria-SEI nº 202, de 22 de abril de 2026. 

 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais decretada 

pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 

426, de 28 de junho de 2018. 

 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio 

de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 

cumprimento da legislação pertinente; 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 

fornecidos e dos serviços prestados; 

 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus preços e 

quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23539.025891/2024-10; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58217271&id_procedimento_atual=58217271&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002000&infra_hash=fd23592ed5458e377f97075a2a54601a4788f97592d1666a9764e2bc49955411772967e082032449c9abdcb6a385aaf75c99b93090655f32642a7a78e612d092dcae61856d460c1c94533ff43f85e6bf4ed02acb8508d0952f7a38d237d829ce
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RESOLVE: 

 

           Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato nº 32/2025 referente 

à disponibilização, para o(s) itens n.º 166 do Termo de Referência do pregão eletrônico n° 90009/2025, 

firmado com a sociedade empresária NATAL SUTURA IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO 

ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.012.086/0001-87. 

 

I. Gestor do Contrato: 

 

 NOME MATRÍCULA 

 

TITULAR 

 

Gilvanise do Nascimento Melo 

 

 

3349*** 

 

II. Fiscal do Contrato 

 

 NOME MATRÍCULA 

 

TITULAR 

 

Kallyne Vieira Lopes 
 

 

3042*** 
 

 

      Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

 

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do 

objeto nos moldes contratados; 

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra. 

 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I - Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 

Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
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(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 

exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 
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Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante. 

 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

    Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

 

   Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 

contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

 

   Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 206, de 22 de abril de 2026 

  

Designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do Acordo de 

Cooperação Técnica n° 01/2026 referente à operacionalização e implantação do intercâmbio de 

aprendizagem social, profissional e cultural, de interesses comuns, para dar suporte aos cursos regulares de 

pós-graduação lato sensu da UFPB, na modalidade treinamento em serviço ofertados a partir de programas 

de residência em saúde, nas diversas especialidades, com garantia de estrutura acadêmica, pedagógica e de 

campo de atividade, de acordo com o projeto pedagógico dos programas de residência em saúde, mediante a 

oferta de vagas para realizarem atividades curriculares regulares e atividades optativas no âmbito do HULW. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria nº. 492, de 02 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº. 1936, de 

03 de dezembro de 2024 e considerando o constante dos autos do processo nº 23539.016055/2022-82,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do Acordo 

de Cooperação Técnica n° 01/2026 referente à operacionalização e implantação do intercâmbio de 

aprendizagem social, profissional e cultural, de interesses comuns, para dar suporte aos cursos regulares de 

pós-graduação lato sensu da UFPB, na modalidade treinamento em serviço ofertados a partir de programas 

de residência em saúde, nas diversas especialidades, com garantia de estrutura acadêmica, pedagógica e de 

campo de atividade, de acordo com o projeto pedagógico dos programas de residência em saúde, mediante a 

oferta de vagas para realizarem atividades curriculares regulares e atividades optativas no âmbito do HULW. 

  

Membros: 

  

I. Gestor do Contrato:  

Gestor Titular: Michelly Guedes de Oliveira Araújo –  CPF ***.539.324-** 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Técnico: Charbel Shioti Salvador Uchida, CPF ***.224.634-** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36511820&id_procedimento_atual=36511820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002000&infra_hash=18666262b76da421d6ddbfd50e6b5d14f14d82c0cfddeb31530a378c0d3021fe772967e082032449c9abdcb6a385aaf75c99b93090655f32642a7a78e612d092dcae61856d460c1c94533ff43f85e6bf4ed02acb8508d0952f7a38d237d829ce
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em a 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 
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8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria - SEI nº 208, de 23 de abril de 2026 

 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

                  Art. 1º Designar Helder Silva de Paiva, matrícula Siape nº 241****, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Contratos, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, 

no período de 04 a 14 de maio de 2026, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

 

                 Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

  

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria - SEI nº 209, de 23 de abril de 2026 

 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

   

Art. 1º Designar Lara Beatriz Correia Fernandes Dantas, matrícula Siape nº 334****, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Contratos do Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no 

período de 15 a 16 de maio de 2026, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 

 

 


